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Regime de Fruta nas Escolas / 2015-2016 
 
Foi publicado pela Comissão Europeia, no passado mês de Setembro, o relatório referente 
à aplicação nos diferentes Estados-membros, do Regime de Fruta nas Escolas no período 
2015-2016. 
 

 
  
Embora estejamos perante um levantamento provisório, é no mínimo insólito que, dos 
3.284.967 euros atribuídos ao nosso país, com uma contribuição comunitária de 85%, 
Portugal tenha apresentado uma percentagem de utilização «zero» durante o período 
2015/2016. 
 
Muito já foi escrito, nomeadamente pela CAP, em relação à forma de aplicação deste 
regime no nosso país; o RFE, em Portugal, sempre pecou por um conjunto de 
constrangimentos que, por si só, dificultaram a aplicação eficiente deste regime, apesar de 
«zero» ter sido um valor que nunca equacionámos.  
 
Pensamos que este nível de execução é no mínimo imoral, face ao panorama da 
obesidade infantil em Portugal, sobretudo se tivermos em conta que estamos a falar do 
consumo de frutos e produtos hortícolas, consumo este que, segundo a posição unânime  
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dos especialistas, poderá levar à melhoria dos hábitos alimentares da população em geral 
e da escolar em particular. 
 
Por outro lado, o RFE também poderá contribuir positivamente para a valorização do 
sector, aumentando a divulgação e o consumo de produtos horto-frutícolas nacionais, caso 
os Estados-membros o estruturem nesse sentido. 
 
Curiosamente, temos estruturas nacionais a exportar maçãs e pêras, por exemplo para o 
Reino Unido, que não aderiu ao RFE a nível europeu, dado que já tinha o seu próprio 
programa de fornecimento de frutas e produtos hortícolas às crianças das suas escolas.    
 
No próximo ano, este regime será modificado, passando a funcionar em conjunto com o 
programa de leite escolar, devendo os Estados-membros pronunciar-se no início de 2017 
sobre qual o modelo que vão adoptar. 
 
Definitivamente, precisamos de perceber o que é que a Administração pensa sobre esta 
matéria: ou aplicamos o regime de uma forma eficaz, ou desistimos dele e continuamos 
somente com o programa de leite escolar que, tanto quanto sabemos, tem funcionado de 
uma forma normal.  
 
Claro que estamos a falar de uma execução financeira que, apesar das dificuldades, tem 
por trás uma execução física, dado que existem alguns municípios que aderiam ao sistema 
e que ainda não receberam, até à data da publicação deste relatório, nenhum tipo de 
ajuda. 
 
Numa conjuntura em que um regime de apoio deste tipo poderia contribuir, 
inequivocamente, para fazer a diferença na alimentação de tantas crianças, através do 
consumo periódico de frutas e produtos hortícolas, ajudando em simultâneo um sector que 
se depara com uma conjuntura de volatilidade de preços e mercados constante ao longo 
dos últimos anos, esta situação constitui um verdadeiro desincentivo a quem a ele queira 
eventualmente aderir.  
 
Pela parte que nos toca, pensamos que este regime faz sentido, desde que haja empenho 
e vontade política para o aplicar devidamente. Passar novamente por uma situação como a 
que se verificou, de exposição pública face às administrações dos outros Estados-membros 
e à Comissão, é que não nos parece recomendável. 

 
Pêra Rocha 
 
A Associação Nacional dos Produtores de Pêra Rocha, ANP, irá promover, no próximo dia 

10 de Novembro, a XIX Cerimónia Anual da Pêra Rocha do Oeste. 
 
Neste âmbito e englobado no evento, irá promover um colóquio, cujo programa divulgamos 
por esta via. 
 
Embora a participação seja gratuita, é requerida uma inscrição prévia. 
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Congresso Internacional de Organizações de Produtor es 

Entre os dias 23 e 25 de Novembro, irá decorrer em Portugal, no Hotel MyRiad (Parque das 
Nações - Lisboa), a 11.ª Edição do Congresso Internacional das Organizações de 
Produtores de Frutas e Produtos Hortícolas. 

As inscrições estão abertas e a sua organização é da responsabilidade da GFA -  
Consulting, Portugal Fresh e FNOP; dado que este congresso tem uma periodicidade 
anual, tendo já decorrido anteriormente em várias cidades europeias, é com agrado que 
vemos Lisboa acolher um evento desta envergadura.  

A conferência propriamente dita decorrerá no dia 24 de Novembro. Para informações sobre 
o programa e condições de inscrição, deverá ser contactada a FNOP, através do endereço 
electrónico: fnop@fnop.pt. 


